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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 03 

 

Aos seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (06/11/2025), às treze horas e 

trinta minutos, realizou-se a terceira reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso -

CMI, na Estação das Artes, localizada à Praça Rui Barbosa. Fernanda Helena de Oliveira 

Valim, Presidente do Conselho, agradeceu a presença dos conselheiros e convidados. De 

acordo com o Expediente do dia: 1.1. Presentes os Conselheiros: Cecília Mascaro Vieira, 

Cindy Laure Galizone Elídio, Aline Viviana Cavalheiro, Vanessa Bertoluzzi Vicente, Rafael 

Vianna de Oliveira Ribeiro, Daniele Anastacio, Denise Aparecida Guimarães, Julia de 

Moraes Machado, Mônica do Prado Urtado, Cristian Alves de Campos, e Juliana Aguiar 

Moraes. Estava também presente a secretária executiva dos conselhos Jéssica Damaglio 

Camelo. 1.2. Leitura da ata da 01ª Reunião Plenária Ordinária, de 11 de outubro passado a 

qual foi aprovada por todos os presentes. 1.3. Justificaram ausência os conselheiros: 

Elizabeth Ribeiro Custódio, Tatiane Bernardo Mansanares, Sheila Vanzela Garcia e Maria 

Imaculada Costa e Silva. Verificada a presença do quórum regimental, a presidente declarou 

aberta a sessão. Ordem do dia: Foram apresentados os valores das doações direcionadas ao 

Lar São José, totalizando R$ 821.945,05, bem como o montante referente ao Fundo Social 

Geral, no valor de R$ 146.060,17. 3.2 – Alteração da Lei – Reunião da Comissão: Foi 

informado que a comissão responsável pela proposta de alteração da lei não conseguiu se 

reunir, permanecendo o tema pendente para a reunião agendada em 11/12/2025. Ressaltou-

se que a alteração da lei deve prever a possibilidade de utilização de até 80% do valor 

acumulado. A comissão deverá apresentar a proposta até meados de dezembro de 2025, 

tendo como prazo final fevereiro de 2026. 3.3 – Projeto Sorriso da Terceira Idade: Ficou 

registrada a necessidade de apresentação do Projeto Sorriso atualizado para fins de 

aprovação e liberação de novo certificado, em razão do vencimento das certidões. Foi ainda 

colocada a necessidade de adoção de medidas para acionamento de emergências dentro dos 

quartos, sugerindo-se a verificação da viabilidade de instalação de campainhas nas casinhas 
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do Lar São José, com bip em relógio, semelhante ao sistema utilizado no Lar São Vicente. 

A sugestão será incorporada ao projeto. 3.4 – Devolutivas de Denúncias: Foram discutidos 

e arquivados pelo CMI os seguintes protocolos: 3944454, 39000064, 3946090, 3973996 e 

3960159. Os protocolos 3984291 e 3959330 foram considerados não aplicáveis ao CMI, por 

já estarem direcionados ao CREAS e à Polícia Militar e Civil. Será solicitado novo relatório 

do CDI referente ao protocolo 3919825. Por fim foi informado que será agendada uma 

reunião na FAE para apresentação da proposta do projeto de extensão com os alunos para 

divulgação das ações do conselho, e não havendo mais nada a tratar, a presidente Fernanda 

agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 15h15. Eu, Denise Aparecida 

Guimarães, secretária do CMI, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada 

por mim e pela presidente. 

 

 

Fernanda Helena de Oliveira Valim 

Presidente do CMI 

 

 

Denise Aparecida Guimarães  

Segunda Secretária do CMI 


